
Página 4 Diário Oficial do Município NATAL, QUARTA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2023

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, MUDANÇA DE NÍVEL, nos termos da Lei Complementar nº. 4.108/1992, e da Lei 
Complementar nº. 118/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA PADRÃO/NÍVEL ANTERIOR PADRÃO/NÍVEL ATUAL
ERIMARY DE SOUZA SILVA 09.334-3 B-VI B-VII

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 918/2023-A.P., DE 08 DE MAIO DE 2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta do Artigo 55, Inciso XII da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade com a 
Lei Complementar nº. 120/2010, alterada pela LC nº. 143/2014, Ofício nº. 2119/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0828379-20.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação de Plantão - GP, ao servidor LUCAS HENRIQUE FERREIRA 
DE SOUZA, matrícula nº. 72.904-0, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 917/2023-A.P., DE 08 DE MAIO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 2122/2023-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0904984-36.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação 
– SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de 
setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 
e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
MARILANES FRANÇA DE SOUZA 09.979-1 N1 - L N1 - P

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1687/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE MAIO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. 513/2023-STTU-GAB/STTU, 
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
CRISTIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 73.286-7, ocupante do cargo em 
comissão de Chefe do Setor de Atendimento Comunitário, símbolo CS, lotada na Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2022/2023,concedida 
através da Portaria n°. 1597/2023-GS/SEMAD, de 02 de maio de 2023, publicada no dia 
05 de maio de 2023, no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
08 de maio de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1679/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE MAIO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. 761//2023-SEMURB/SEMURB, 
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
JULIANA DA COSTA MEDEIROS, matrícula nº. 72.413-1, Chefe de Gabinete, símbolo DD, 

lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao 
exercício 2022/2023,concedida através da Portaria n°. 1508/2023-GS/SEMAD, de 24 de 
abril de 2023, publicada no dia 26 de abril de 2023 no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de maio de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1681/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE MAIO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. 537/2023 - SMG/SMG,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora MARIA 
TANIA DE SOUZA GONDIM HAUSEN LOPES, matrícula nº. 72.937-7, Diretora do Departamento 
de Apoio Social, símbolo DD, lotada na Secretaria Municipal de Governo - SMG, referente ao 
exercício 2022/2023,concedida através da Portaria n°. 1503/2023-GS/SEMAD, de 24 de 
abril de 2023, publicada no dia 26 de abril de 2023 no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 de maio de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1677/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE MAIO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, nos termos do Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Ofício nº. 2120/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença 
Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do 
Processo nº. 0897134-28.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora ADRIANE MARIA SILVA DE VERAS, matrícula nº. 14.929-2, 
Professora, N2-M, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, ABONO DE PERMANÊNCIA, 
fundamentado no artigo 40, § 19, da Constituição Federal/88.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1673/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE MAIO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. 001064/2022-53,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora RAIANNY ALVES COSTA MEDEIROS, 
matrícula nº. 72.697-8, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20230078711-SEMTAS
PREGÃO ELETRÔNICO: 24.048/2023 - SEMAD
OBJETO: Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologo o resultado do procedimento licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 
24.048/2023-SEMAD, vinculado ao Processo nº 20230078711-SEMTAS, cujo objeto é a 
aquisição de Absorventes Higiênicos descartáveis para o exercício de 2023, destinados 
a atender as demandas das Unidades Descentralizadas vinculadas ao Departamento 
de Proteção Social Básica/DPSB da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social/SEMTAS/PMN, adjudicado em favor da empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ nº 
08.778.201/0001-26, referente ao item único, com o valor total de R$ 41.184,00 
(quarenta e um mil, cento e oitenta e quatro reais), para que se produza os efeitos legais 
nos termos do Art. 4º, Inciso XXII da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Art. 22, inciso 
XVII do Decreto Municipal nº 11.178 de 02.01.2017.
Natal/RN, 09 de Maio de 2023.
ADAMIRES FRANÇA - Secretária Municipal de Administração.

EXTRATOVDO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20220787476 – SME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.049/2023.
ASSUNTO: Homologação do certame.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de arbitragem 
e coordenador esportivo para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, na 
realização dos XXXIV JEMs – Jogos Escolares Municipais.
A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
haver o Pregoeiro, cumprido todas as exigências do procedimento licitatório, cujo objeto 
é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de arbitragem e 
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coordenador esportivo para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, na 
realização dos XXXIV JEMs – Jogos Escolares Municipais, conforme condições, especificações 
e quantitativos constantes do Termo de Referência (Anexo I) do Edital, vem homologar a 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 24.049/2023 – SEMAD, em favor da empresa: 
RPD SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA - CNPJ nº 11.860.005/0001-00

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR 

GLOBAL

1

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
arbitragem e coordenador esportivo para atender as necessidades 
da Rede Municipal de Ensino, na realização dos XXXIV JEMs – Jogos 
Escolares Municipais.

UNID 1 133.000,00

para que produza os efeitos legais e jurídicos, nos termos do Art. 4º, Inciso XXII da Lei 10.520 
de 17 de julho de 2002 e Art. 22, inciso XVII do Decreto Municipal nº 11.178 de 02.01.2017.
Natal/RN, 08 de maio de 2023.
ADAMIRES FRANÇA -SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário seguem abaixo elencados: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.069/2023 – SEMAD – PROCESSO: - 20221536333 - NAN/DAB/SMS
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
em manutenção preventiva e corretiva em equipamentos tipo: Balança Antropométrica 
e pediátrica (digital) e antropométrica e Pediátrica (mecânica), entre outras (Pesar 
alimentos), com mão de obra, substituição de peças, acessórios e componentes, com 
aferição recomendada pelo fabricante, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência (anexo I) do edital.
Edital disponível a partir de: 10/05/2023, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 10/05/2023, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 23.05.2023 – Hora: 09h00min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que os processos se encontram à disposição dos interessados em 
dar vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 
404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 09 de maio de 2023.
Michele Coelho de Souza-Pregoeira/SEMAD.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO Nº 20210878257
INTERESSADO: GFS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE REFORMA EM EDIFICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 
621/2023 (fls. 206/212), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar o 
pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa GFS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
DE REFORMA EM EDIFICAÇÕES LTDA, com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução 032/2016-
TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME para 
que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 285 (fls. 181), no valor parcial de 
R$ 38.061,35 (trinta e oito mil, sessenta e um reais e trinta e cinco centavos), devido a 
disponibilidade financeira de acordo com o Termo de Remessa do financeiro (fls. 215), e 
em consonância com o despacho do Departamento de Engenharia e Arquitetura - DEA (fls. 
218/219), em favor da empresa GFS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE REFORMA EM EDIFICAÇÕES 
LTDA (CNPJ 02.345.360/0001-50), de acordo com a fundamentação supramencionada.
Natal, 9 de maio de 2023.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SAAG/SME.

PROCESSO Nº SME-20210652070
INTERESSADO: ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 
685/2023 (fls. 290/296), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar 
o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa ENCO - ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP, com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução 032/2016-
TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME para 
que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 675 (fls. 262), no valor de R$ 
9.280,25 (nove mil, duzentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos), em favor da empresa 
ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP (CNPJ: 40.988.727/0001-43), 
de acordo com a fundamentação supramencionada.
Natal, 9 de maio de 2023.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SAAG/SME.

PROCESSO Nº SME-20200706320
INTERESSADO: ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 
684/2023 (fls. 291/296), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar 
o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa ENCO - ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP, com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução 032/2016-
TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME 
para que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 657 (fls. 263), no valor de 
R$ 7.997,27 (sete mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e sete centavos), em 
favor da empresa ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP (CNPJ: 
40.988.727/0001-43), de acordo com a fundamentação supramencionada.
Natal, 9 de maio de 2023.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SAAG/SME.

PROCESSO Nº SME-20210877790
INTERESSADO: ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 
682/2023 (fls. 253/258), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar 
o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa ENCO - ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP, com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução 032/2016-
TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME 
para que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 676 (fls. 225), no valor de 
R$ 39.830,92 (trinta e nove mil, oitocentos e trinta reais e noventa e dois centavos), 
em favor da empresa ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP (CNPJ: 
40.988.727/0001-43), de acordo com a fundamentação supramencionada.
Natal, 9 de maio de 2023.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SAAG/SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023
PROCESSO: 20230521984 - SME
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME, CNPJ: 08.241.747/0005-77.
CONTRATADA: CENTRAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 12.699.948/0001-66.
ENDEREÇO: Av. Duque de Caxias, nº 76, Andar 1, Sala 201, Ribeira – NATAL/RN.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL DO CASTELO DE ÁGUA E REFORMA NA COZINHA DA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA MADALENA XAVIER DE ANDRADE, LOCALIZADA NA AV. VOTUPORANGA S/N POTENGI 
- 59.129-430 -  ZONA NORTE -  NATAL/RN, de acordo com as cláusulas que compõem o 
Edital de Licitação RDC PRESENCIAL nº 012/2021 – 3° CHAMADA - SEINFRA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Natal, 5 de maio de 2023.
ASSINATURAS: 
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA – Pela Contratante
FRANCISCO IVIS NUNES SOUZA – Pela Contratada

EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 88-A/2017. 
PROCESSO: 20221727155 - SME
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME, CNPJ: 08.241.747/0005-77.
CONTRATADA: ENGPAC – ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E CONSTRUÇÕES LTDA - 
EPP, CNPJ: 13.348.041/0001-15.
ENDEREÇO: Av. Prudente de Morais, 507, Tirol, Natal/RN.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade com reflexo financeiro aditar o contrato 
nº 088- A/2017, tendo como base as planilhas originais que em função da imprevisibilidade 
dos serviços, já que os quantitativos destes são orçados por estimativa tendo a necessidade 
em aumentar a quantidade existente dos serviços, este percentual refere-se à 25,00% 
(vinte cinco por cento) no valor de R$ 298.306,13 (duzentos e noventa oito mil, trezentos e 
seis reais e treze centavos) para lote 01 – Zona Norte e R$ 237.272,09 (duzentos e trinta 
e sete mil, duzentos setenta e dois reais e nove centavos) para o Lote 04 – Zona Oeste 
para que haja uma melhor adequação a que o projeto se propõe, atinente ao Contrato de 
Prestação de Serviço de Engenharia que tem por objeto, os serviços de manutenção das 
instalações físicas em diversas escolas e CMEI’s da rede municipal Lote 01 (Zona Norte) 
e Lote 04 (Zona Oeste)de acordo com os cálculos colacionados nos presentes, os quais 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Natal, 05 de maio de 2023.
ASSINATURAS: 
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA – Pela Contratante
THIAGO HERSON TAVEIRA DE FREITAS – Pela Contratada


